
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 16.448.110/0001-50 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO / 

RATIFICAÇÃO DE INIXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005IN/2025. Objeto: Prestação de serviços técnicos 
profissionais  de  assessoria  e  consultoria  jurídica,  de  natureza  singular  e  especializada  na  área  do  Direto 
Administrativo Municipal, objetivando o acompanhamento dos processos de interesse da Câmara Municipal junto 
ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e instâncias superiores, envolvendo tomada de contas 
especial, inspeções ordinárias e extraordinárias, consultas, prestação de contas e denúncias, com apresentação de 
justificativas, defesas  e  recursos  cabíveis,  até  final  decisão administrativa/judicial.  Fundamento  Legal: artigo 74, 
inciso III da Lei nº 14.133/2021. Contratado ANA LUISA DOURADO BASTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(cnpj  nº  39.805.016/0001‐07).  Contratante:  Câmara Municipal  de  Irecê/Ba.  Valor  Global:  R$  144.000,00.  Data: 
03/01/2025. Vigência: 31/12/2025. Moisés Oliveira Filocre Rodrigues‐ Presidente. 
 

EXTRATO CONTRATUAL  
 
Contrato Nº 005IN/2025. Contratante: Câmara Municipal de Irecê/Ba. Contratada: ANA LUISA DOURADO BASTOS 
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  (cnpj  nº  39.805.016/0001‐07). Objeto:  Prestação  de  serviços  técnicos 
profissionais  de  assessoria  e  consultoria  jurídica,  de  natureza  singular  e  especializada  na  área  do  Direto 
Administrativo Municipal, objetivando o acompanhamento dos processos de interesse da Câmara Municipal junto 
ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e instâncias superiores, envolvendo tomada de contas 
especial, inspeções ordinárias e extraordinárias, consultas, prestação de contas e denúncias, com apresentação de 
justificativas, defesas e recursos cabíveis, até final decisão administrativa/judicial. Data da Assinatura: 03/01/2025. 
Vigência: 31/12/2025. Valor Global: R$ 144.000,00. Moisés Oliveira Filocre Rodrigues‐ Presidente. 
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